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I - RELATÓRIO 

A Faculdade Municipal de Ciências Econômicas e Administrativas 

de Osasco indica o Engenheiro Rubens Cerdá Soares para exercer a função 

do Professor-Regente da disciplina Planejanento e Controle da Produção. 

Fundamentação: O indicado e Engenheiro graduado pelo Instituto Tecnoló-

gico da Acronáutica de São José dos Campos. Desenvolveu excelente ativi-

dade profissional. Tem cursos sobre computação e programação realizados 

no Brasil e nos Estados Unidos. Já foi professor da disciplina Contabi-

lidade Industrial - Custos Industriais, da Faculdade Municipal do Ciên-

cias Econômicas e Administrativas de Osasco. De acordo com o regimento 

da FMCEA de Osasco, as categorias docentes são Titular, Contratado, Li-

vre-Docente e Assistente. Não existindo a indicada Regente. 

Assim sendo é nossa 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de Rubens Cerdá Soares, pela Faculdade 

Municipal de Ciências Econômicas e Administrativas de Osasco, como Pro-

fessor de Planejamento e Controle da Produção, na categoria Contratado, 

de acordo com o regimento. 

São Paulo, 2 do junho de 1974 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o Vo-

to do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia 

Ariericano Domingues de Castro, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Fi-

lho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Sou-

za, e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unaninidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 4 de setembro de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


